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Altera o artigo 1Q da Lei

no 3.029/94.
i
?
J '
I

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. )

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte

l
L E Iz

j Art. 1Q - O artigo primeiro da Lei no 3.029/94 passa a
vigorar com a seguinte redaçào

''Art. 1Q - Fica institufdo o evento festivo agroindus-
trial, bienal, a ser celebrado neste Municlpio em anos de terminq
câo nûmerica lmpar, com excecâo do primeiro evento que realizar-

se-â em ano de terminaçâo par, ou seja, 1996.''

Art. 2* - Revogadas as disposiçöes em contrârio, a pre-
' sente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

l

1 caszxsvE oo pRzFzzvo xuxxczpaL oE MoxTExscRo, o2 de maio
l de 1995.
l

I
' REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

1 Data supra.
( Ai d'I

l Iv aa os zIMMxR-
1 Pr feito Municipal.
1

VU W  V ' ' ' V #'
s cretâria-Geral.
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Altera o artigo 1Q da Lei

no 3.029/94.
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IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. )

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte

l
L E Iz

j Art. 1Q - O artigo primeiro da Lei no 3.029/94 passa a
vigorar com a seguinte redaçào

''Art. 1Q - Fica institufdo o evento festivo agroindus-
trial, bienal, a ser celebrado neste Municlpio em anos de terminq
câo nûmerica lmpar, com excecâo do primeiro evento que realizar-

se-â em ano de terminaçâo par, ou seja, 1996.''

Art. 2* - Revogadas as disposiçöes em contrârio, a pre-
' sente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

l

1 caszxsvE oo pRzFzzvo xuxxczpaL oE MoxTExscRo, o2 de maio
l de 1995.
l

I
' REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

1 Data supra.
( Ai d'I

l Iv aa os zIMMxR-
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s cretâria-Geral.
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LEI N9 3.053 — DE 02 DE MAIO DE 1995.

Altera o artigo 19 da Lei

n9 3.029/94.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte

L E I:

Art. 19 — O artigo primeiro da Lei n9 3.029/94 passa a

vigorar com a seguinte redagao

"Art. 19 - Fica instituido o evento festivo agroindus—
trial, bienal, a ser celebrado neste Municipio em anos de terming

950 nfimerica impar, com excegao do primeiro evento que realizar—

se—é em ano de terminagao par, ou seja, 1996."

Art. 29 — Revogadas as disposigoes em contrario, a pre—

sente Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 02 de maio
de 1995.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:

Data Supra.

IV.
/Pr-feito Municipal.

S cretaria—Geral.


